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Prefeitura Municipal de Cantagalo 
Secretaria Municipal de Governo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ 
SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º - Fica denominado de “Prefeito Geraldo Pires Guimarães”, a creche escola em construção, loca- 

PUBLICADO 
Jornal . e , 
Edição AÀ PG: 1) MET 
Data D I0R MR aDA| OBIAS Cantanaio s 

Rúbrica "- 

LEI Nº1.260/2015. 

Denomina de “Prefeito Geraldo Pires Guimarães”, a 

creche escola em construção, localizada na Rua Azer 

Ribeiro, s/n.º, Bairro São José, Cantagalo-RJ. 

lizada na Rua Azer Ribeiro, s/nº, Bairro São José, Cantagalo-RJ. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá- 

ria. 

Gabinete do Prefeito, em 03 de março de 2015. 
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